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PORTARIA N° 020/2005 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do 
Espírito Santo, eleito na forma da lei, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 10 - Designar os servidores ANA APARECIDA 
BENINCÁ GONÇALVES - Assessora Jurídica, FERNANDO DRAGO LORENICNI - 
Técnico em Contabilidade e APARECIDA BORGES PERIN, Assessor Técnico Legislativo, 
para constituírem a comissão que procederá a verificação das disponibilidades do caixa da 
Câmara Municipal de Marilândia existente no dia 31 de dezembro de 2005. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em Vigor na Data de sua Publicação. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia, em 19 de dezembro de 2005. 

TENÓRIO GOMES DA SILVA 
Presidente 

,A O presente ato foi afixado na"t, 
Camara Municipal de Marilândia _ ~E 
:rn_..A9_I. º-:L __ J ~ c=: ~ ::-:---s- .. ---~i----··-·_- 

~ \;utta)f. ~Z 
Assessora de Gabinete 

u !:'1{t!;S,I!;NTE ~l'O FOI Afo'lXADt: 
NESTA PREjEI'I1JRA MUNICIPb:( 
DE MARILANDIA • ESP. SANT<> 
EM:..i9J /2006 

\ 


